
2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular, 
 

IVAN LUSTOSA BARRETO, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de 
bens, nascido em 29/07/1970, portador do CPF sob o n° 015.314.347-97, e da Carteira de 
Identidade n° 849809 expedida por SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Oscar Rodrigues de 
Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

CAIO OLIVEIRA BARRETO, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de 
bens, nascido em 09/03/1996, filho de Ivan Lustosa Barreto e Wanderleia Bastos Oliveira Barreto, 
portador do CPF sob o n° 118.661.617-25, e da Carteira de Identidade n° 3473293 expedida por 
SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim 
da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

LAÍS OLIVEIRA BARRETO, brasileira, empresária, solteira, nascida em 11/02/1998, filha de 
Ivan Lustosa Barreto e Wanderleia Bastos Oliveira Barreto, portadora do CPF sob o n° 
118.661.567-21, e de Passaporte nº FF614656 SR/DPF/ES, residente e domiciliada na Rua 
Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial I.L. BARRETO 
REPRESENTACOES LTDA, situada na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Jardim da 
Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060.720, inscrita no CNPJ n° 07.933.551/0001-57, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Espirito Santo sob o NIRE nº 32202718413 em 30/03/2006, 
RESOLVE alterar e consolidar o ato de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira: Altera-se neste ato o objeto social da empresa para: Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 
(46.18-4/99); Agências de viagens (79.11-2/00) e Operadores turísticos (79.12-1/00). 
 

Cláusula Segunda: INGRESSA na sociedade JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA, brasileiro, 
empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 02/02/1981, filho de 
Sergio Augusto Vieira e Ivana Barreto Vieira, portador do CPF sob o n° 090.198.927-46, e da 
Carteira de Identidade n° 1712158 expedida por SPTC/ES, residente e domiciliado na Avenida 
Rubens Rangel, Apto 203, n° 600, Cidade Nova, Marataízes/ES, CEP: 29.345-000; 
 

Cláusula Terceira: RETIRA-SE da sociedade a sócia LAÍS OLIVEIRA BARRETO, já qualificada 
acima, que possui  5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real cada), totalizando R$ 
5.000,00 (cinco mil) reais e  transfere neste ato, por venda de forma onerosa sua totalidade que 
equivale a 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real cada), totalizando R$ 5.000,00 
(duzentos mil reais) sendo totalmente subscrito e integralizado para a sócio recém-admitido 
JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 

Parágrafo único: Após a saída da sócia e as alterações ora efetuadas, o quadro societário se 
dará da seguinte forma: 
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SÓCIO QUOTAS VALOR % 

IVAN LUSTOSA BARRETO 90.000 R$ 90.000,00 90% 

CAIO OLIVEIRA BARRETO 5.000 R$ 5.000,00 5% 

JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA 5.000 R$ 5.000,00 5% 

TOTAL 100.000 100.000,00 100% 
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Cláusula Quarta: A empresa será administrada e representada, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, pelo sócio IVAN LUSTOSA BARRETO a qual praticará todo e qualquer ato 
de gestão e de responsabilidade financeira, competindo-lhe o uso da firma, bem como a 
responsabilidade pelos negócios da empresa, vedado, no entanto, o uso e/ou emprego da firma 
sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos à atividade 
empresarial, especialmente na prestação de avais, endossos, fianças, caução ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros ou de si própria. 
 

Cláusula Quinta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

Cláusula Sexta: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o 
art. 980-A da Lei n.º 10.406/2002, o sócio RESOLVE, por este instrumento, consolidar o ato, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no ato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação. 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular, 
 

IVAN LUSTOSA BARRETO, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de 
bens, nascido em 29/07/1970, portador do CPF sob o n° 015.314.347-97, e da Carteira de 
Identidade n° 849809 expedida por SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Oscar Rodrigues de 
Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

CAIO OLIVEIRA BARRETO, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de 
bens, nascido em 09/03/1996, filho de Ivan Lustosa Barreto e Wanderleia Bastos Oliveira Barreto, 
portador do CPF sob o n° 118.661.617-25, e da Carteira de Identidade n° 3473293 expedida por 
SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim 
da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 02/02/1981, filho de Sergio Augusto Vieira e Ivana Barreto Vieira, 
portador do CPF sob o n° 090.198.927-46, e da Carteira de Identidade n° 1712158 expedida por 
SPTC/ES, residente e domiciliado na Avenida Rubens Rangel, Apto 203, n° 600, Cidade Nova, 
Marataízes/ES, CEP: 29.345-000; 
 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial I.L. BARRETO 
REPRESENTACOES LTDA, situada na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Jardim da 
Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060.720, inscrita no CNPJ n° 07.933.551/0001-57, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Espirito Santo sob o NIRE nº 32202718413 em 30/03/2006, 
resolve que o Contrato Social da referida sociedade, reger-se-á pelas cláusulas e condições a 
seguir; 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
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DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINS E DURAÇÃO 
 

Cláusula Primeira - A empresa gira sob a denominação empresarial I.L. BARRETO 
REPRESENTACOES LTDA, situada na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Jardim da 
Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060.720 podendo estabelecer filiais em qualquer ponto do território 
nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 
 

Parágrafo Único - A empresa iniciou suas atividades em 30/03/2006 e o prazo de duração da 
empresa é por tempo indeterminado. 
 

Cláusula Segunda - A empresa possui as seguintes atividades: Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 
(4618-4/99); Agências de viagens (7911-2/00) e Operadores turísticos (7912-1/00); 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula Terceira - A empresa tem o capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais) sendo 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade dos 
sócios distribuído da seguinte forma: 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado. 
 

Cláusula Quarta - A empresa será administrada e representada, ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, pelo sócio IVAN LUSTOSA BARRETO a qual praticará todo e qualquer ato 
de gestão e de responsabilidade financeira, competindo-lhe o uso da firma, bem como a 
responsabilidade pelos negócios da empresa, vedado, no entanto, o uso e/ou emprego da firma 
sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos à atividade 
empresarial, especialmente na prestação de avais, endossos, fianças, caução ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros ou de si própria. 
 

Cláusula Quinta - O sócio no exercício da Administração poderá fazer jus a uma retirada mensal 
a título de pró-labore, a ser fixada pelo mesmo. 
 

Cláusula Sexta - As deliberações relativas à aprovação das contas do administrador, aumento 
ou redução do capital, designação/destituição de administrador, modo de remuneração, pedido 
de concordata, distribuição de lucro, alteração do Ato Constitutivo, fusão, cisão e incorporação 
serão definidos pelo sócio.  
 

Cláusula Sétima - A empresa poderá designar procuradores/administradores, na forma de 
mandato e procuração, consignando-se os atos a serem praticados pelo procurador assim 
nomeado, em instrumento de procuração. 
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SÓCIO QUOTAS VALOR % 

IVAN LUSTOSA BARRETO 90.000 R$ 90.000,00 90% 

CAIO OLIVEIRA BARRETO 5.000 R$ 5.000,00 5% 

JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA 5.000 R$ 5.000,00 5% 

TOTAL 100.000 100.000,00 100% 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-
á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 
 

 

DO FALECIMENTO 
 

Cláusula Nona - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

Cláusula Décima - O sócio declara, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 

DO FORO 
 

Cláusula Decima Primeira - Fica eleito o foro de Vitória/ES para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 
 
E, por estar justos e contratados, o sócio assina o presente instrumento em via única. 
 
 

Vitória/ES, 02 de Fevereiro de 2024. 
 

 
 

___________________________________            
IVAN LUSTOSA BARRETO        

 
 

 
___________________________________            

CAIO OLIVEIRA BARRETO               
 
 
 

___________________________________            
JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA       

 
 
 

___________________________________            
LAÍS OLIVEIRA BARRETO      
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa I.L. BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01531434797

09019892746

11866156721

11866161725
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

IVAN LUSTOSA BARRETO

JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA

LAIS OLIVEIRA BARRETO

CAIO OLIVEIRA BARRETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2024 23:37 SOB Nº 20240204115. 
PROTOCOLO: 240204115 DE 06/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401762508. CNPJ DA SEDE: 07933551000157. 
NIRE: 32202718413. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/02/2024. 
I.L. BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN


